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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo ele Ad itamento ao Con trato nº 421/16 

Aditivo/Contra to nº 213/2017 
Processo Administrativo nº 19.888/17 anexo ao el e nº 21.077 /2016 - Tornada ele Preços nº 013/16 
Co ntratante : MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Con tra tada: MFL CONSTRUTORA LTDA - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DE OBRA DE ACESSO VIÁRIO E DRENAGEM 
INTERLIGANDO A RUA DR. COSTA LEITE COM A RUA DAMIÃO PINHEIRO MACHADO, CENTRO, NESTA 
CIDADE DE BOUCATU/SP . 

Aditamento: Prorroga o prazo ele execuçfto ela obra 

Pe lo presente instrumento ele ad itamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUNICÍPIO DE 
l3OTUCATU, pessoa jurídica ele direito público in terno, com sede na Praça Professo r Ped ro Torres, 100, devid ame nte 
inscrit a no CNPJ/ MF sob nº. 46.634.101/0001-15 , neste ato cm competência delegada a través cio Decreto nº 10.011 ele 
16 de setembro ele 2014, representado pelo Secretá rio Municipa l ele Obras e Serviços Municipais, ANDRÉ LUIZ 
PERES, brasil e iro , residente e domiciliado nesta cidade, portador ela cédula el e iclenticlacle RG nº . 22.459.181-2 e 
inscrito no CPF sob nº. 128.655.708-94, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e el e o utro lado , a 
empresa MFL CONSTRUTORA LTDA - ME, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.458.113/0001-02, 
sediada na cidade ele Botucatu/SP , na Rua Joaq uim Ma rins, nº 642, Bairro Recanto Azul, neste ato por seu representante 
lega l aba ixo assinado, doravante denominada simplesmente CONTRATADA , com base no Processo Administrativo 
acima clescrit'o, têm entre si, como justo e avençado, o presente instrumento , a reger-se pelas cláusulas e condições que 
se seguem, bem como pela Lei 8.666/93, que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam, a saber: 

CLÁUSU LA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e reciprocamente o utorgam o aditamento cio instrumento 
contratua l ent re ambas celeb rad o em 22 de agosto de 2.016, nos autos do processo ad ministra ti vo acima descri to , pelos 
motivos devidamen te justificados e autorizados prorrogando o prazo contratado para conclusão el a obra em mais 30 
(Trin ta) di as, de 02/06/2017 à O 1/07/2017. A CONTRATADA, neste ato, deverá prorrogar a garantia contra tual. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes ratificam as demais cláusul as do instrumento p rincipal, ora adi tado. 

E, por estarem ass im, justos e contratados, assinam o presente instrumento particular, em 03 (três) vias de igual teo r e 
fo rma, que vai assinado por duas tes ternunh,1s, para os cleviclos efeitos lega is. 

Botucatu, 2 8 AGO zn,n 

AND P- ES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS 
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Fábio Alexan re Rodrigues Santos 
Chefe do tor de Contratos 
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